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REQUERIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício à 

Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo solicitando informações a 

respeito da viabilidade de implantação de um Ambulatório Médico de 

Especialidades (AME) no município de Itanhaém.  

 Apesar de sua relevância regional, o município enfrenta 

dificuldades no acesso a serviços de saúde de média complexidade, como 

consultas especializadas, exames diagnósticos e pequenas cirurgias. A 

rede de atenção básica local, embora fundamental, não supre plenamente 

essa demanda, forçando os moradores a se deslocarem para cidades como 

Santos ou Praia Grande, onde estão localizados o AME Santos e o AME 

Praia Grande. Esse deslocamento gera custos, transtornos e atrasos no 

atendimento, impactando a qualidade de vida da população. 

Os AMEs, instituídos pelo Governo do Estado desde 2007, 

são unidades de alta resolutividade voltadas para serviços ambulatoriais 

“Solicita informações à 

Secretaria de Saúde do 

Estado de São Paulo sobre a 

viabilidade de implantação de 

um Ambulatório Médico de 

Especialidades (AME) no 

município de Itanhaém, 

conforme especificado.” 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370035003300330039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



         Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

Fone/Fax  (13)  3421 -4450  

Rua João Mariano Ferre ira ,  229 –  V i la  São Paulo –  CEP 11740 -000 –  I tanhaém -  SP  

 

especializados, com o objetivo de complementar a atenção básica e 

reduzir a sobrecarga em hospitais. A escolha de locais para sua instalação 

baseia-se em critérios como demanda regional, carência de serviços e 

viabilidade logística, conforme diretrizes da Secretaria de Saúde. Nesse 

contexto, Itanhaém se destaca como potencial polo regional, capaz de 

atender não apenas seus munícipes, mas também cidades vizinhas que 

também necessitarem dos serviços ambulatoriais especializados. 

Dessa forma, respeitosamente, solicito à Secretaria de Saúde 

do Estado de São Paulo:   

1. Quais critérios técnicos e operacionais a Secretaria 

utiliza atualmente para determinar os locais de instalação de 

novos ames? Há atualizações recentes desde a última expansão 

da rede? 

2. Existe um número mínimo populacional para que seja 

feita tal instalação? 

3. Já estão sendo realizados estudos técnicos para avaliar a 

viabilidade de implantar um AME em Itanhaém? 

4. Se a viabilidade for confirmada, há uma estimativa para 

o início do processo de implantação? 

 

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 31   de   março    de 2025. 

 

Daniel Machado  

Vereador 
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